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ASSUNTO - Luminárias

Reqte: Vereador Dionei de Matos Lewandowski

Reqdo: Prefeito Municipal de Jóia

O Vereodor Progressisto que este subscreve vem oté vosso

excelência com base no artigo 176 do regimento interno, requerer, após
lido em Plenário, sejo encaminhodo ao Prefeito Municipol a seguinte
indicoção:

Que a Administração Municipal estude a viabilidade de colocar
luminárias de LED a energia solar entre a 21 de ahril e a 3 tentos. Visto
que a RGE não fará ligação por não existir solicitação de ponto dê
energia por nenhum usuário, pois já fiz o contato com e mesma.

Maiores justificativas em plenário

Plenário Jovêncio José Pedroso, 29 de maio de 2022.

Dion e Matos Lewandowski
Vereador
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